
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

(Do Sr. Luiz Couto) 

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho 
de 2009, que “dispõe sobre o Programa 
Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a 
regularização fundiária de assentamentos 
localizados em áreas urbanas”, 
aperfeiçoando o cálculo da renda familiar 
para efeitos de definição dos beneficiários 
do Programa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

que “dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a 

regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas”, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

 

“Art. 3º ..............................................................  

.......................................................................... 

                           

§ 7º Para efeitos de enquadramento e 

priorização no PMCMV, serão excluídos do 

cálculo da renda familiar os benefícios da 

Previdência Social decorrentes de problemas 

de saúde”. (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei contempla ajuste de suma 

relevância nas regras que norteiam os beneficiários do Programa Minha Casa, 

Minha Vida (PMCMV): determina que, para efeitos de enquadramento e 

priorização no PMCMV, serão excluídos do cálculo da renda familiar os 

benefícios da Previdência Social decorrentes de problemas de saúde. 

O PMCMV trabalha com beneficiários com renda familiar 

mensal de até R$4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais), como 

explicita o art. 1º da Lei nº 11.977/2009. A ideia é o atendimento das famílias 

mais pobres do País, nas quais se concentra praticamente a totalidade de 

nosso déficit habitacional. 

Esse Programa, a principal iniciativa do governo federal 

em termos de política habitacional, tem conseguido avanços importantíssimos, 

seja de produção de novas moradias, seja de geração de empregos nas obras 

de construção civil relacionadas aos conjuntos habitacionais inseridos no seu 

âmbito. 

Ocorre que estão sendo gerados problemas para famílias 

que têm entre seus membros beneficiários de pagamentos da Previdência 

Social em razão de problemas de saúde. Esses recursos têm sido 

contabilizados no cálculo da renda familiar e, algumas vezes, respondido pela 

exclusão da família do PMCMV. Em outros casos, tem sido gerado 

direcionamento da família para as modalidades de financiamento inclusas no 

programa nas quais há menos subsídios governamentais. 

Mas vale lembrar que estas famílias têm gastos 

demasiados com os cuidados de saúde do familiar, que não podem ser 

considerados disponíveis para pagamento de prestações da casa própria. 

Em face da evidente injustiça que pode estar ocorrendo 

para famílias brasileiras que já estão em dificuldades financeiras, conta-se, 
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desde já, com a rápida aprovação do aperfeiçoamento do Programa Minha 

Casa Minha Vida aqui proposto. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

 
 

Luiz Albuquerque Couto 

                  Deputado Federal PT/PB 

 

 

 


